
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
  

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

ADEMIR PONTINI, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência para requerer, conforme artigos 200 

e 201 do Regimento Interno e, em atendimento às solicitações dirigidas ao seu 

Mandato por moradores do bairro Cristóvão Colombo, seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO 

FILHO, que proceda por intermédio da Secretaria competente, o expediente 

na forma de INDICAÇÃO, a seguinte matéria: 

 

• REVITALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, COM 

APLICAÇÃO DE NOVA CAMADA DE ASFALTO, NA RUA ANTÔNIO 

VIEIRA, LOCALIZADA NO BAIRRO CRISTÓVÃO COLOMBO. 

 

A presente solicitação se faz necessária tendo em vista o estado de desgaste da 

via, que atualmente apresenta diversos pontos deteriorados, dificultando a 

circulação de veículos e pedestres, além de comprometer a segurança e a 

mobilidade dos moradores da região. 

 

Importante destacar que a Rua Antônio Vieira foi a primeira rua asfaltada no 

bairro Cristóvão Colombo, possuindo grande relevância histórica e 

estrutural para a comunidade, razão pela qual necessita, atualmente, de uma 

revitalização completa em sua pavimentação asfáltica. 
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Diante disso, na certeza da melhor acolhida e do atendimento, agradece a Vossa 

Senhoria por toda atenção que vier a ser dispensada à presente indicação, 

porquanto em favor dos mui dignos moradores do bairro Cristóvão Colombo. 

 

Vila Velha, ES, 26 de maio de 2026. 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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